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Demonstrações Financeiras 
 

 

As demonstrações financeiras proporcionam, informação acerca dos recursos e 

obrigações de uma entidade à data do relato, dos gastos suportados e rendimentos 

obtidos durante o período de relato e do fluxo de recursos entre datas de relato. 

As demonstrações financeiras são uma representação estruturada da posição financeira, 

e do desempenho financeiro de uma entidade. Consequentemente, os objetivos das 

demonstrações financeiras de finalidade geral são o de proporcionar informação acerca 

da posição financeira, do desempenho financeiro e dos fluxos de caixa de uma entidade, 

permitindo assim, um conjunto vasto de utilizadores possa tomar decisões.  

As presentes demonstrações financeiras foram apresentadas de acordo com a NCP 1 – 

Estrutura e conteúdo das demostrações financeiras. 

As componentes das demonstrações financeiras são um balanço, demonstração dos 

resultados por natureza, demonstrações das alterações no património líquido, uma 

demonstração de fluxos de caixa e os anexos às demonstrações financeiras (notas 

compreendendo um resumo das políticas contabilísticas significativas e outras notas 

explicativas). 

As entidades públicas devem ainda preparar demonstrações financeiras previsionais, 

designadamente balanço, demonstração de resultados por natureza e demonstração dos 

fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, que devem ser aprovadas pelos 

órgãos de gestão competentes. No entanto, fica suspensa a sua aplicação em relação às 

contas de gerência de 2020, de acordo com o nº5 da Lei 41/2020. 
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 Balanço 
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Demonstrações dos Resultados por Natureza 
 

 

Demonstração das Alterações ao Património Líquido 
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Demonstração de Fluxos de Caixa 
 

Anexos às demonstrações financeiras: 
 

1.1 Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 

Identificação da entidade - 01 janeiro a 31 dezembro 2025 
 

Escola Básica Integrada de Ribeira Grande 

Rua Benemérito Cónego Cristiano de Jesus Borges 

9600-522 Ribeira GrandeTelefone 296 470390  
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Endereço Eletronico: ebi.ribeiragrande@edu.azores.gov.pt 

 

Código de classificação Orgânica: 

Departamento: 05 Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto 

Capítulo: 12 Direção Regional da Educação 

Divisão: 20 Escola Básica Integrada de Ribeira Grande  

Tutela: Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto 
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Legislação que criou a Instituição e principal legislação aplicável: 

 

• Decreto Regulamentar Regional nº 20/2002/A de 24 julho de 2002, criação da 

Escola Básica Integrada de Ribeira Grande; 

• O regime e as estruturas da direção, administração e gestão dos 

estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1º Ciclo do ensino básico foram 

definidos pelo Decreto Regulamentar Regional nº 2/98/A, de 28 janeiro, no qual, 

pelo artigo nº 6, foi prevendo a criação das Escola Básicas Integradas, o que vem 

a concretizar-se pelo Decreto Regulamentar nº 10/98/A, de 2 de maio. 

• O Decreto Regulamentar Regional nº 1/84/A, de 16 janeiro, regulamenta o 

funcionamento dos Fundos Autónomos e dos organismos dotados de autonomia 

administrativa e financeira. 

• Pelo Decreto-Lei nº 43/89, de 03 fevereiro, foi estabelecido o regime jurídico da 

autonomia das Escolas aplicando-se à Região pelo Decreto Legislativo Regional 

nº 1/98/A, de 24 janeiro, revogado pelo Decreto Legislativo Regional nº 

12/2005/A, de 16 junho, sendo alterado republicado através do Decreto 

Legislativo Regional nº 35/2006/A, de 06 de setembro, Decreto Legislativo 

Regional nº 17/2010/A, de 13 de abril e posteriormente pelo Decreto Legislativo 

Regional nº 13/2012/A, de 30 agosto; 

• O regime financeiro(Lei nº 8/90, de 20 de fevereiro e Decreto-Lei nº 155/92, de 

28 julho) aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional nº 18/99/A, de 21 

de maio, pelo Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/A, de 16 de junho, 

alterado e republicado através do Decreto Legislativo Regional nº 35/2006/A, de 

06 de setembro, Decreto Legislativo Regional nº 17/2010/A, de 13 de abril e pelo 

Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de agosto, sendo o artigo 41º 

alterado pelo Decreto Legislativo Regional nº 1/2019/A, de 7 de janeiro. 

 

Regime Financeiro: Autonomia Administrativa e Financeira 
 

Período de relato: 1 de janeiro a 31 dezembro de 2025 

 

1.2 Referencial contabilístico e demonstrações financeiras 
 

a) Referencial contabilístico 

Foi aplicado o referencial contabilístico SNC-AP – Sistema de Normalização Contabilística 

para Administração Pública – na preparação das demonstrações financeiras, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 192/2015 de 11 de setembro. 

No decorrer do exercício, não foi identificado quaisquer casos excecionais que 

implicasse, a derrogação prevista pelo SNC-AP, que tenham produzidos efeitos diretos 
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relevante que ponham em causa a verdadeira imagem e apropriada das demostrações 

financeiras; 

B) Comparabilidade 

As referidas demonstrações financeiras, são comparáveis com o exercício anterior. 

C) Valores de caixa e depósitos bancários 

 

Os valores inscritos nas rubricas de caixa e depósitos bancários, em 31 de dezembro de 

2025, estavam desagrados, conforme o quadro abaixo mencionado. 

Quadro 1 – Desagregação de caixa e depósitos  

 

 

O saldo para a gerência seguinte 2025 é de 76 544,15 €, estando neste incluídos os 

seguintes valores: 2025. 

• Valor de 75 058,25 € resultam de operações de tesouraria, mais concretamente 

63 198,23 €, o valor retido dos trabalhadores nos vencimentos de dezembro de 

2025, a entregar às respetivas entidades em 2025, cumprindo a data limite de 

entrega, o valo de 11 860,02 € é referente ao saldo do cartão SIGE; 

• Valor de 1 485,90 €, na posse do serviço; 

 

Descrição do valor preveniente do valor na posse do serviço: 

• Valor de 0,02 €, referente ao projeto do âmbito Inclusão Digital para todos os 

alunos – Secretaria Regional da Ciência e Tecnologia; 

• Valor de 1 118,64 €, referente ao IFAP; 

• Valor de 1 362,88€, referente a vencimentos; 

• Valor de 4,74 €, referente a funcionamento; 

• Valor de 362,50 €, referente a Receita Própria. 
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2 – Principais Políticas Contabilísticas, alterações nas estimativas 
contabilísticas e erros 
 

As demonstrações financeiras (DF) foram apresentadas de acordo com as Norma 

Contabilística Pública nº 1 – Estrutura e conteúdos das demonstrações financeiras 

utilizando como unidade monetária funcional o euro. 

As DF apresentam de formas apropriadas a posição financeira, o desempenho 

financeiro e os fluxos de caixa da EBIRG. Representam de forma fiel os efeitos 

das transações, outros acontecimentos e condições, de acordo com a definição e 

critérios de reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos conforme a 

estrutura conceptual das NCP. 

A informação comparativa relativa ao período anterior foi divulgada para todas as 

quantias relatadas na DF, respeitando o princípio da continuidade, as políticas 

contabilísticas foram adotadas de maneira consistente ao longo do tempo. 

As Demonstrações Financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a 

nível da apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem. 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe 

material de itens é semelhante e apresentada separadamente nas demonstrações 

financeiras. Os itens de natureza ou função dissemelhante serão apresentados 

separadamente, a menos que sejam imateriais. 

Devido à natureza dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os 

gastos e os rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem 

exigidos por uma NCP. 

Com base na informação disponível e as expetativas futuras a EBIRG continuará a operar 

no futuro previsível, assumindo que não há intenção nem necessidade, de liquidar ou de 

deduzir consideravelmente o nível das suas operações. 

Não se verifica nenhuma alteração materialmente relevante decorrente da aplicação 

das Normas Contabilísticas Públicas. 

 

2.3 Julgamentos com impacto nas quantias reconhecidas 
 

A Preparação das demonstrações financeiras, foram realizadas com os princípios 

contabilísticos. 

 

2.4 Principais pressupostos relativos ao futuro 
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As demonstrações financeiras foram apresentadas no pressuposto da continuidade das 

operações, a partir dos livros e registos contabilísticos da A515 – Fundo Escolar da Escola 

Básica Integrada de Ribeira Grande, mantidos de acordo com os princípios contabilísticos 

geralmente aceites em Portugal. 

3 - Ativos Intangíveis 
 

Foi aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, 

publicado no Anexo ao Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro. 

As fichas de cadastro estão atualizadas à data do relato, onde consta cada elemento 

entre outra informação a vida útil ou taxa de amortização, assim como a respetiva 

quantia escriturada líquida. O método aplicado é o das quotas constantes. 

Durante o ano de 2025, ocorreram as seguintes variações relativamente aos ativos 

intangíveis. 

Quadro 3.2 Ativos Intangíveis – Quantia escriturada e variações do 
período 
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Quadro 3.2 A Ativos Intangíveis – Adições 
 

 

As adições em 2023, decorreram de compra de licenças de manuais digitais. 

 

Quadro 3.2 A Ativos Intangíveis – Adições 
 

 

4 - Ativos Tangíveis 
 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos até 1 de janeiro de 2025, encontram-se registados 

ao seu custo de aquisição de acordo com os princípios contabilísticos, geralmente 

aceites até aquela data, deduzindo das depreciações. 

Na transição manteve-se o critério de mensuração pelo método do custo. 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos após 1 de janeiro de 2025, foram registados ao custo 

de aquisição, líquidos das respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas, 

sendo efetuadas as respetivas depreciações mensalmente por orientação da DRAE. 

As vidas úteis foram definidas conforme o estabelecido no Classificador Complementar 

2 – cadastro e vidas úteis dos ativos tangíveis, intangíveis e propriedades de investimento 

do SNC-AP, em conformidade com a Portaria nº 189/2016, de 14 de julho, com as devidas 

adaptações ao ano de adoção do SNC-AP, pela primeira vez. 

Durante o ano de 2025, ocorreram as seguintes variações relacionadas com os ativos 

fixos tangíveis. 
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Quadro 5.2 – Ativos fixos tangíveis – quantia escriturada e 
variações do período 

 

As adições verificadas em 2025, decorreram de compras essenciais ao bom 

funcionamento desta Unidade Orgânica, como de doações cedidos pela Secretaria 

Regional da Educação e Assuntos Culturais, no âmbito do plano de recuperação e 

resiliência. 
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Quadro 5.2A– Ativos fixos tangíveis – adições 
 

 

 

 

As adições verificadas em 2025, decorreram de compras essenciais ao bom 

funcionamento desta Unidade Orgânica, como de doações cedidos pela Secretaria 

Regional da Educação e Assuntos Culturais, no âmbito do plano de recuperação e 

resiliência. 
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Quadro 5.2B– Ativos fixos tangíveis – diminuições 
 

 

Registaram-se diminuições em 2025, relativamente abate sem prejuízo no valor de 56 556,49 €, 

como também, os abates com prejuízo tiveram o valor 3 326,07 €, abates estes relativos a 

equipamentos deteriorados e sem qualquer possibilidade de recuperação.  

As amortizações tiveram um valor de 193 584,40 €. 

Doações no valor de 774,28 €. 

10 – Inventário 
 

a) Política contabilística e método de custeio usado 

No programa GERFIP, o inventário das mercadorias é calculado com base no 

custo médio ponderado 

b) Quantia de inventário registada  

 

A 31 de dezembro de 2025, este era o valor de inventário registado na EBIRG: 
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Quadro 10.2 – Inventário: Movimento do período 
 

 

17 - Acontecimentos após a data de balanço 
 

Após o encerramento do exercício, e até à elaboração das presentes demonstrações 

financeiras, não se registaram outros factos suscetíveis de modificar relevadas contas. 

 
 

18 - Rendimentos de transações sem contraprestação 
 

Mapa dos recebimentos na gerência 

 

Sendo a Escola Básica Integrada Ribeira Grande um serviço com autonomia 

administrativa e financeira, dispõe de transferências do Orçamento da Região Autónoma 

dos Açores, gera receita própria, recebe subsídios da Administração Central, 

nomeadamente do IFAP, para aquisição de leite escolar, ou ainda de projetos 

desenvolvidos por docentes, como por exemplo - Erasmus. 

Também estabelece protocolos com a Direção Regional do Desporto, recebendo verbas 

em contrapartida da utilização do Pavilhão Desportivo. 

Existem também transferências da Direção Regional da Ciência e Tecnologia para o 

desenvolvimento de projetos. 

 

19 - Instrumentos Financeiros 
 

• Estado e Outros entes Públicos 
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O valor registado em 2025, como passivo referente ao estado e outros Entes públicos, 

resulta das retenções efetuadas sobre o vencimento de dezembro de 2025 dos 

trabalhadores, a entregar às entidades devidas, durante o mês de janeiro de 2026, 

cumprindo os prazos limite de entrega definidos, sendo o valor de 63 198,23 € (Caixa 

Geral de Aposentações e Segurança Social). 

 

• Outras contas a pagar 

 

O valor registado de outras contas a pagar, resulta essencialmente de acréscimos de 

gastos registados com pessoal (subsídio e mês de férias) no valor de 1 337.321,43 € e 

dos acréscimos de gastos referentes aos contratos de comunicações 7 481,67 €, diz 

respeito ao acréscimo de gastos referentes a outros contratos, como fornecimento de 

água, eletricidade e comunicações. 

20 - Benefícios dos Empregados 
 

20.1 Política contabilística 
 

Os benefícios dos empregados de curto prazo incluem salários, subsídios de alimentação, 

subsídio de férias e de Natal, entre outras remunerações definidas por lei para os 

funcionários da Administração Pública Regional. 

Todo o Pessoal ao serviço da EBIRG, foi remunerado de acordo com as suas funções, 

durante o exercício. 

As obrigações decorrentes dos benefícios de curto prazo, foram reconhecidas como gasto 

no período em que os serviços foram prestados, uma base não descontada por 

contrapartida do reconhecimento de um passivo que se extingue com o respetivo 

pagamento. 

De acordo com a legislação aplicável em matéria laboral, o direito a férias e subsídio de 

férias relativo ao período, por este coincidir obrigatoriamente com o ano civil, vence-

se em 31 de dezembro de cada ano, sendo somente pago durante o período seguinte. 

21 – Resultado Líquido 
 

O resultado líquido do exercício apresenta o valor de 71 076,41 € 

 

22 – Pessoas Chaves de Gestão 
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Em 31 de dezembro de 2025, as pessoas chaves da gestão, foram as indicadas no quadro 

abaixo. 

Nomes Situação na 
entidade 

Remuneração 
líquida anual 

auferida 

Período de 
responsabilidades 

Morada 

Susana Cristina 
Fonseca Rodrigues 

Picanço 

Presidente do 
Conselho 
Executivo 

39 092,19 € 01 janeiro a 31 
dezembro de 2025 

Rua da Praia, nº 
14 - 9600-201 
Ribeira Seca - 
RGR 

Firmino António Pinto 
Reduto 

Vice-Presidente 
do Conselho 
Executivo 

16 926,65 € 01 janeiro a 19 de 
junho de 2025 

Rua Mestre José 
Dâmaso, nº 40 - 
9600-562 Ribeira 
Grande 

Isabel Maria 
Pinheiro Matias 

Vice-Presidente 
do Conselho 
Executivo 

20 209,14 € 20 junho a 31 
dezembro de 2025 

Rua de Santana, 
nº 70 – 9545-132 
Capelas 

Maria Dolores Silva 
Pinto Resendes 

Secretária do 
Conselho 

Administrativo 

21 231,83 € 01 janeiro a 30 
novembro de 2025 

Rua do Foral, nº 
10 – 9600-071 
Pico da Pedra 
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